
 
 
 
 
 

 
 

 

 
Autoria:
 
DEOLINDO MOURA
 
 
 
Co-Autor(es):
 
EDILBERTO BORGES - DUDU,
 
 
Ementa:
 
"DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DOS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO
DIVULGAREM, NAS SECRETARIAS E NAS LISTAS DE MATERIAL ESCOLAR, O
CONTEÚDO DA LEI FEDERAL N° 12.886/2013, QUE OBRIGA AS INSTITUIÇÕES DE
ENSINO A EMBUTIR O CUSTO DO MATERIAL DE USO COLETIVO NA MENSALIDADE
DO ALUNO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração
39/2019 39/2019 23/01/2019 09:10:42 23/01/2019 09:10:42

Tipo Número
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 27/2019

Principal/Acessório
Principal
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